f
it g ,ﬁ-'/

| oo (Y 4 1

2 ok % A
£, ; i %
CAMARA MUNICIPAL DE MOURA £

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA PREENCHIMENTO DE 2 (DOIS)
POSTOS DE TRABALHO DE ASSISTENTE OPERACIONAL - JARDINEIRO

ATAN.1
No dia 12 de maio de 2025, reuniu no edificio sede da Camara Municipal de Moura, o juri
do procedimento concursal comum para a constituigdo de vinculo de emprego publico,
na modalidade de contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado
com vista ao preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho de Assistente Operacional —
Jardineiro, da carreira geral de Assistente Operacional, autorizado por deliberagéo da
Camara Municipal em reunido realizada no dia 19 de fevereiro de 2025.
Presidente: Jodo Paulo Fialho da Encarnagéo, chefe da Divisac Operacional e Servigos
Urbanos;
1.° Vogal efetivo que substitui a presidente nas suas faltas e impedimentos: Mario
Fernando Paulos Cadeirinhas, Encarregado Geral Operacional
2.° Vogal efetivo: José Joaquim da Silva Aljustrel, Encarregado Operacional;

A reunido teve como objetivo:

l. Definir o perfil de competéncias adequado ac exercicio da atividade;

Il. Fixar os métodos de selegcdo a utilizar, bem como os respetivos parametros de
avaliagdo, a sua ponderagdo, a grelha classificativa de cada metodo e o sistema de
valoragéo final,

lll. Estabelecer critérios de ordenagéo preferencial.

Nestes termos, o juri deliberou, por unanimidade e por votagdo nominal, o seguinte:

l. Perfil de competéncias:

A definicdo do perfil de competéncias adequado ao desempenho de fungdes de
Assistente Operacional (Jardineiro) atendeu a seguinte caraterizagdo do posto de
trabalho a que se destina o presente procedimento concursal, previsto no mapa de
pessoal para o ano de 2025, aprovado pela assembleia municipal de Moura, através da
deliberagao tomada em reunido de 26 de dezembro de 2024, sob proposta da camara
municipal aprovada na reunido de 27 de novembro de 2024, publicado no sitio
institucional do municipio de Moura, separador recursos humanos, mapa de pessoal.

Cultiva flores, arvores ou outras plantas e semeia relvados em parques ou jardins
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CAMARA MUNICIPAL DE MOURA
publicos, sendo responséavel por todas as operagdes inerentes ao normal

desenvolvimento das culturas e a sua manutengéo e conservagio; procede a limpeza e
conservacao dos arruamentos e canteiros, quando existem viveiros de plantas; procede
a cultura de sementes, bolbos, porta enxertos, arbustos, arvores e flores, ao ar livre ou
em estufa para propagagdo, preparando os viveiros, cravando-os e compondo-os
adequadamente; procede igualmente a sementeira, plantagéo, transplantagéo, enxertia,
rega, protecéo contra intempéries e tratamentos fitossanitarios, podendo eventualmente
realizar ensaios para criar novas variedades de plantas; opera com diversos instrumentos
necessarios a realizagé@o das tarefas inerentes a fungéo de jardinagem, que podem ser
manuais ou mecanicas; & responsavel pela limpeza, afinagdo e lubrificagdo do
equipamento mecéanico; procede a pequenas reparagdes, providenciando em caso de
avarias maiores o arranjo do material; & responsavel pelos equipamentos sob sua guarda
e pela correta utilizagio, procedendo, quando necessdrio, & manutengéo e reparagdo
dos mesmos.

Assim, considerando a referida caraterizacio do posto de trabalho, deve ser aferido o
seguinte perfil de competéncias aos candidatos, extraido da Portaria n.° 214/2024/1, de
20/9.

a) Orientagao para o servigo publico: visa avaliar a atuagéo de acordo com os valores
e principios éticos, revelando compromisso com a missdo do servigo publico e
contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para incrementar a confianca e
reforgar a imagem de uma Administragdo Publica (AP) ac servigo do interesse coletivo.
b) Orientac&o para resultados: visa focar a agdo em objetivos que acrescentam valor
para a sociedade e para o cidaddo, otimizando a utilizagdo dos recursos, garantindo
elevados padrbées de qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade da atividade da
Administragéo Publica.

¢) Analise critica e resolugéo de problemas: visa recolher, interpretar e compreender
informagao relacionada com a atividade, estabelecer relagées e tirar conclusées logicas
a partir de factos e dados objetivos, antecipar e sinalizar problemas, utilizar processos
técnico-cientificos na abordagem aos problemas e recorrer a diferentes fontes para
encontrar solugbes em tempo Qtil.

d) Orientagdo para a colaboragio: visa estabelecer relacbes efetivas com os seus
interlocutores, contribuir para uma rede relacional colaborativa e promover

um clima de bem-estar para alcangar objetivos comuns.
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CAMARA MUNICIPAL DE MOURA
e) Orientagdo para a segurancga: visa priorizar a seguranga no trabalho em todas as

atividades e decisoes, seguir as regras e procedimentos relacionados com a seguranga,
identificar, avaliar e mitigar riscos para si, para os outros e para 0 meio ambiente,
identificar oportunidades de melhoria nos procedimentos e praticas de segurancga.

f) Iniciativa: visa agir proativamente no sentido de alcangar os objetivos, intervir com
autonomia em contextos criticos, realizar atividades mesmo que fora do dmbito da sua
interveng&o com o propésito de facilitar a resolugéo de problemas, procurar solugbes
mesmo que nao tenha sido solicitado/a a fazé-lo, atuar com prontiddc perante as
solicitagbes da organizagao.

Il. Métodos de selegdo, parametros de avaliagdo, ponderagéo, grelha classificativa
de cada método de selegao e sistema de valoragao final:

Primeiro - Métodos de selecéo e utilizacdo faseada:

Com base no perfil de competéncias definido e de acordo com o estabelecido nas alineas
a) e b) do n.° 2 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP),
conjugado com o n.° 1 do artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022, de 9/9, adiante designada
por Portaria, que estabelecem os métodos de selegao obrigatérios, consoante a situacédo
juridico-funcional do trabalhador, bem como o artigo 18.° da dita Portaria que determina
quais os métodos de selegao facultativos, atendendo as fungdes a exercer pelos
candidatos a recrutar, o juri optou pela aplicagdo dos seguintes métodos de selecéo:

a) Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou
atividade caraterizadora do posto de trabalho em causa, bem como para os candidatos
em situagdo de valorizagdo profissional que, imediatamente antes, tenham
desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou atividade: Avaliagdo Curricular e
Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

Estes candidatos podem optar, mediante declaragéo escrita, pela realizagdo da Prova de
conhecimentos, em substituicdo da Avaliagdo Curricular.

b) Prova de Conhecimentos e Avaliagédo Psicologica, complementado com o método de
selegdo facultativo, Entrevista de Avaliacdo de Competéncias, para os restantes
candidatos.

Por razoes de eficiéncia do procedimento, economia de custos decorrente da
necessidade de participagao de entidades especializadas, concretamente na realizagdo
do método de selecdo avaliagdo psicologica, por inexisténcia de técnicos especializados
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no municipio, e ainda por urgéncia, atenta a necessidade de colmatar a aposentagéo de
varios trabalhadores no setor operacional, casc ¢ numero de candidatos/as seja superior
a 20 (vinte), os métodos de selegéo serdo aplicados de forma faseada, como a seguir se
dispbe, de acorde com o Despacho do vereador dos recursos humanos, datado de 8 de
maio 2025.

Assim, de acordo com o disposto no artigo 19.° da citada Portaria, serdo convocados/as
para a aplicagéo do primeiro método a totalidade dos candidatos/as admitidos/as.

A aplicagdo do segundo método de selecdo e seguintes sera apenas efetuada a parte
dos candidatos aprovados no primeiro método de selegdo, a convocar por conjuntos
sucessivos de 10 candidatos, por ordem decrescente de classificagao, respeitando a
prioridade legal da sua situagao juridico-funcional, até a satisfagdo das necessidades.
Dispensa de aplicagdo do segundo método ou dos métodos seguintes aos restantes
candidatos, que se consideram excluidos.

Para este efeito, integram cada conjunto sucessivo todos/as os/as candidatos/as que
obtenham a mesma classificagdo que ofa candidato/a posicionado/a na 10.° posi¢éo

desse conjunto.

Segundo — Prova de conhecimentos (PC):

A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos profissionais e a capacidade
para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio da fungéo, bem como avaliar
0 adequado conhecimento e utilizagéo da lingua portuguesa.

A prova pratica de conhecimentos, numa uUnica fase, de realizagéo individual, incidira
sobre conteudos de natureza pratica, diretamente relacionados com as exigéncias da
fungao, e consistira em:

Limpeza de espacgos publicos;

Utilizagao de maquinas de corte de ervas e relva, em seguranga, incluindo motosserras
- corte/poda de arvores;

Duragéo da prova: maximo 40 minutos.

A prova pratica é classificada na escala de 0 a 20 valores, com expressdo até as
centésimas.

Percegédo e compreensao da tarefa (PCT): Avalia o interesse, empenho, sentido de
responsabilidade, e confianga em si préprio antes e durante a execuc¢éo da tarefa.
- Nao compreendeu as instrugdes efetuando erradamente a tarefa: 8 valores;
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- Compreendeu, mas exigiu uma explicagdo mais pormenorizada: 11 valores;

- Compreendeu, mas demonstrou inseguranga na realizagéo da tarefa: 14 valores;
- Compreendeu com facilidade: 17 valores;

- Compreendeu e sugeriu melhor alternativa: 20 valores

Qualidade de realizacdo (QR): Avalia o dominio técnico e capacidade com que executa
a corretamente a tarefa, incluindo a escolha e utilizagdo correta de ferramentas e
equipamentos na tarefa a executar.

- Nao conseguiu efetuar a tarefa: 8 valores;

- Conseguiu efetuar a tarefa, mas com grande dificuldade: 11 valores;

- Conseguiu efetuar a tarefa, mas com grandes pormenores a merecerem reparos: 14
valores

- Conseguiu efetuar a tarefa, com pequenos pormenores a merecerem reparos;17
valores

- Conseguiu efetuar a tarefa com qualidade de realizagao: 20 valores

Celeridade na execugao (CE): Avalia a rapidez de execugédo da componente pratica
das tarefas.

- Nao executou a tarefa: 8 valores;

- Executou a tarefa em mais de 15 minutos: 11 valores;

- Executou a tarefa entre 10 e 15 minutos:14 valores;

- Executou a tarefa entre 5 e 10 minutos: 17 valores

- Executou a tarefa em menos de 5 minutos: 20 valores

Grau de conhecimentos técnicos demonstrados (GCTD): Avalia o conhecimento das
normas e procedimentos de seguranga exigidos, bem como os conhecimentos
especificos exigidos para o desempenho das tarefas inerentes ao posto de trabalho.

- Nao demonstra ter conhecimento sobre a tarefa proposta: 8 valores:

- Possui poucos conhecimentos sobre a tarefa proposta: 11 valores;

- Conhece a tarefa suficientemente bem: 14 valores;

- Bons conhecimentos da tarefa proposta: 17 valores:

- Muito bons conhecimentos sobre a tarefa proposta:20 valores

Cada um dos parametros da PPC & valorado na escala de 0 a 20 valores.

A classificag@o de cada uma das tarefas resultara da aplicagéo da seguinte férmula:
PPC =2PCT +3QR +CE + 2GCTD /8

A classificagéo final da prova pratica de conhecimentos corresponde a média aritmética
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simples das classificacbes obtidas pelos candidatos nas diferentes tarefas, de acordo
com a seguinte formula:
PPC = 1.2 tarefa + 2.2 tarefa / 2
Terceiro - Avaliacdo Psicolégica (AP):
Visa avaliar aptiddes, carateristicas de personalidade e ou competéncias
comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias
previamente definido no ponto |, podendo comportar uma ou mais fases.
Este método sera composto pela aplicagio de varios instrumentos/técnicas de avaliacdo
psicolégica e por cada candidato submetido a este método de selegéo, sera elaborado
um relatério individual, contendo a indicagéo das aptiddes e/ou competéncias avaliadas,
nivel atingido em cada uma delas e o resultado final obtido.
A avaliacao psicoldgica sera avaliada através das mengoes classificativas de Apto e Nao
Apto, sem expressao na férmula de classificagao final dos métodos de selegao.
Para o efeito, o juri socorrer-se-a de entidade publica habilitada para realizagdo do
método de selegdo em causa, ou em caso de impossibilidade por entidade privada.
Quarto - Avaliacac Curricular (AC):
A AC visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar,
ou seja, a habilitagdo académica ou nivel de qualificagdo, a formagéo profissional e a
experiéncia profissional, com base na analise do respetivo curriculo.
32.1 - AAC é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoracgdo até as centésimas
e resultara da média aritmética ponderada das classificagbes obtidas na avaliagédo dos
parametros infra, de acordo com a seguinte férmula:
AC= HA+2FP+3EP/6

o Habilitagao académica — HA;

¢ Formagéao profissional — FP;

¢ Experiéncia profissional — EP

As ponderagdes dos fatores HA, FP e EP integrantes deste método de selegéo, traduzem
a importancia relativa que o jari considera atribuir a cada um deles, valorizando mais a
experiéncia profissional por considerar que a pratica em contexto laboral € uma mais
valia para a qualidade de prestagdo do trabalho e a obtengdo de bons resultados, e de
igual modo a formagdo profissional, enquanto instrumentc primordial para o
desenvolvimento das competéncias profissionais e a qualificagdo dos recursos humanos,
suscetivel de contribuir para a melhoria da qualidade do servigo prestado aos utentes e
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CAMARA MUNICIPAL DE MOURA
a comunidade.

em que:
Habilitagdo académica (HA) ou nivel de qualificagdo certificado pelas entidades

competentes, numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:

Habilitagées académicas Valoragéo
Escolaridade obrigatéria legalmente exigida 15
Escolaridade superior a obrigatéria legalmente exigida 20

Formacéo Profissional (FP) - Para o calculo da valoragdo a atribuir a este fator, numa
escala de O a 20 valores, seréo consideradas as a¢6es de formagdo e aperfeicoamento
profissional devidamente comprovadas, que se relacionem com a area funcional do posto
de trabalho, obtidas nos ultimos cinco anos.

b) i) S&o consideradas agées comprovadas por certificados ou diplomas que indiqguem
expressamente o nimero de horas ou de dias de duragéo da agao e a data de realizagao.
Sempre que do respetivo certificado ndo conste o nimero de horas de duragao da
formagéo, considerar-se-a que cada dia de formacgao é equivalente a seis horas.

b) i) Os valores ndo sdo cumulativos, pelo que no caso de presenca de dois ou mais

itens, atribuir-se-a o valor correspondente ao item mais elevado.

Formagao Profissional Valoragao

Sem formagéo 5

Igual ou inferior a 10 horas 10
Entre 11 e 20 horas 12
Entre 21 e 30 horas 14
Entre 31 e 40 horas 16
Entre 41 e 50 horas 18
Igual ou superior a 51 horas 20

Experiéncia Profissional (EP) — Sera avaliada tendo em consideragao o exercicio
efetivo de fungdes, desde que devidamente comprovada, sob pena de nao ser
considerada, especificamente na area para a qual o procedimento concursal & aberto,

sendo valorada de acordo com uma escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos;

Experiéncia Profissional (anos) Valoragdo

Sem experiéncia 5
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Inferior ou igual a 1 10

Maior de 1 e inferior a 2 12
Igual ou maior de 2 e inferior a 4 14
Igual ou maior de 4 e inferior a 6 16
Igual ou maior de 6 e inferior a 8 18
Igual ou maior de 8 20

Quinto — Entrevista de avaliagdo de competéncias (EAC):
A EAC visa obter informacées sobre comportamentos profissionais diretamente

relacionados com o perfil de competéncias consideradas essenciais para o exercicio da
fungao.

A EAC é realizada por elementos/s do jari habilitados para o efeito, ou caso contrario por
trabalhadores do municipio de Moura, habilitados para a realizagdo deste método de
selegéo.

Para o efeito, sera elaborado um guido de entrevista composto por um conjunto de
questdes, diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente definido,
associado a uma grelha de avaliagéo individual, que traduz a presenga ou auséncia dos
comportamentos em analise.

As competéncias a avaliar de acordo com a caraterizagdo do posto de trabalho e do perfil
de competéncias definido pelo juri, sdo as seguintes: Orientagao para o servigo publico,
Orientacéo para resultados, Andlise critica e resolugdo de problemas, Orientagéo para a
colaboragéo, Orientacdo para a seguranga e Iniciativa, tudo como vem definido na
Portaria n.® 214/2024/1, de 20 de setembro.

A classificagéo final deste método de selegéo expressa na escala de 0 a 20 valores, com
valoragdo até as centésimas, serd obtida através da média aritmética simples das
classificagbes obtidas em cada competéncia avaliada, de acordo com a seguinte férmula:
EAC=20A+25B+15C+15D+15E+10F /100

Cada competéncia é avaliada nos seguintes termos:

Numero de comportamentos presentes Valoragao
Demonstrou todos os comportamentos descritos para a 20
competéncia
Demonstrou trés dos comportamentos descritos para a 18
competéncia

8
Camara Municipal de Moura 7660-207 Moura | 81 285 250 400 | emait crmm m-m, WwW cm-m

——

i https Jiservic osonting cm-moura bt/



=
S
CAMARA MUNICIPAL DE MOURA

Demonstrou dois dos comportamentos descritos para a 16
competéncia
Demonstrou um dos comportamentos descritos para a 12
competéncia
N&o demonstrou nenhum dos comportamentos descritos para 8
a competéncia

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, tem a duracdo estimada entre 30 a 45
minutos por cada candidato

Sexto: Ordenacao final

A ordenagédo final dos candidatos que completem o procedimento concursal, com
aprovagdo em todos os métodos de selecdo aplicados, é efetuada por ordem
decrescente da média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em
cada método de selecéo, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com expresséo até
as centésimas.

Cada um dos métodos de selegdo utilizados é eliminatério pela ordem indicada na
Portaria, e sera excluido do procedimento concursal o candidato que obtenha uma
valoragao inferior a 9,50 valores num dos métodos de selegdo ou fases, ndo lhe sendo
aplicado 0 método seguinte ou que tenha obtido um juizo de Ndo Apto num dos métodos
de sele¢do ou numa das suas fases.

Serao excluidos os candidatos que nao comparecam a qualquer um dos métodos de
selecao.

Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuiggo, competéncia ou
atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupagdo o procedimento se
destina, bem como para os candidatos que se encontrem em situagéo de valorizagao
profissional que imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuicéo,
competéncia ou atividade, a ordenagéo final & estabelecida do seguinte modo:
OF=ACx70% + EAC x 30 % /100

Para os demais candidatos, a ordenagéo final é a resultante da seguinte formula:

OF =PC-70 % + EAC x 30% + AP / 100

Em que:

OF = Ordenagio final;

AC = Avaliagao curricular;

EAC = Entrevista de avaliagido de competéncias:
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PC = Prova de conhecimentos;

AP = Avaliagéo psicolégica;
Sétimo: Critérios de ordenacéo preferencial:

Em caso de igualdade de valoragéo na ordenagéo final dos candidatos, em situagao de
preferéncia legal, o juri adere as regras estabelecidas no n.° 1, alineas a) e b) do artigo
24.° da Portaria.
Em caso de igualdade de valoragio na ordenagéo final dos/as candidatos/as em situagéo
nao configurada pela lei como preferencial, o juri adere aos critérios estabelecidos no
artigo 24.°/2, alinea a) da Portaria.
Subsistindo o empate, aplicar-se-80 sucessivamente os seguintes critérios.
a) Candidato com a melhor classificagdo obtida sucessivamente nas competéncias
elencadas na EAC, pela ordem indicada na presente ata;
b) Candidato com a maior valoragéo na expetriéncia profissional;
¢) Candidato com a maior valoragdo na formagéo profissional;
d) Candidato com a habilitagdo académica mais elevada,
e) Candidato com a menor idade;
f) Candidato residente no concelho de Moura;
g) Ordem alfabética
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, sendo lavrada a presente ata, a
qual, depois de lida em voz alta e considerada conforme, vai ser assinada e rubricada
por todos os membros do juri presentes e por mim Deolinda Ortega, servindo de
Secretaria do procedimento.

Moura, 15 de maio de 2025
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